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Dá prioridade aos dadores habituais de sangue, relativamente aos demais utentes, na admissão
 
aos lares oficiaisde 3.' idade, sob tutelada Secretaria Regional dos Assuntos Sociaise
 

Parlamentares, de acordocom as disponibilidades e condicionalismos existentes.
 

SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS E PARLAMENTARES 

Portaria 0.° 52/99 

Considerada a importância fundamental e crescente das dádivas de sangue na Região Autónoma da Madeira; 
Considerando que, face à sua importância social os dadores de sangue foram contemplados com as regalias constantes do 

Decreto Legislativo Regional n." 11/90/M, de 22 de Maio; 
Considerando que, não obstante a aprovação das medidas constantes daquele diploma por parte da Assembleia Legislativa, 

há que aprovar outras que caibam rias competências e âmbito da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais e Parlamentares, 
entre as quais se inserem medidas de apoio e protecção à terceira idade, as quais visa a presente Portaria. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea j), do n." 2, do art." 2.°, do Decreto Regulamentar Regional n." 3-A/97/M, de 6 de 
Fevereiro, manda o Governo Regional da Madeira através do Secretário Regional dos Assuntos Sociais e Parlamentares apro
var o seguinte: 

1 - Os dadores habituais de sangue, de acordo com a categoria prevista no art.° 2.°, n." 1, alínea a), do Decreto Legislativo 
Regional n." 11/90/M, de 22 de Maio, têm prioridade relativamente aos demais utentes, na admissão aos lares oficiais 
de terceira idade, sob tutela da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais e Parlamentares, de acordo com as disponi
bilidades e condicionalismos existentes. 

2 - Quando internados nos lares a que se refere o número anterior, os mesmos dadores ficam isentos do pagamento da men
salidade que estiver definida em termos regulamentares. 

3 - Quando internados em lares privados de terceira idade, a Secretaria Regional dos Assuntos Sociais e Parlamentares com
participará, através do Centro de Segurança Social da Madeira, no pagamento da prestação mensal a que estiverem obri
gados, cm montante nunca inferior a 50% da mensalidade, cujo máximo valor comparticipável será definido por des
pacho do Secretário Regional dos Assuntos Sociais e Parlamentares. 

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais e Parlamentares. 

Assinada em 13 de Abril de 1999. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS E PARLAMENTARES, RuiAdriano Ferreira de Freitas 
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